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DEMETRIC MARQUES DE OLIVEIRA, Pre- 
feito Municipal de Indiapora, Estado 	de 

Saio Paulo, etc., usando das atribuições 
que lhe sao conferidas por lei, 

PAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo a seguinte lei, 

Artigo IQ - Pica o Chefe do Poder Executivo, obede 

cidas as disposiçô'es legais, autorizado a proceder a abertura- 

de um crédito adicional-especial, na importância de Cr$ 	 
116.20,00(Cento e dezesseis mil e trezentos e vinte cruzeiro:3) 
destinado às suplementaç3es das seguintes verbas do orçamento-

igente, a saber : 
1. CAMARA MUNICIPAL 
.1 	2âEU2.1951a:L211 
3130.00 	SERVIÇOS DE TERCEIROS 

3131.00 01 01 0212.01.04. Remuneraçao de Serviços Pessoais 

Cr$ 4.320,00 

3132.00 01 01 0212.01.05. Outros Serviços de Terceiros 
Cr$ 1.000,00 

2. PCDER EXECUTIVO 

2.1. 2aL4E2I1122ILtia 
3111.02 03 07 0202.02.10. Despesas Variáveis 

3130.00 	SERVIÇCS DE TERCEIROS 

3132.00 03 07 0202.02. 12.Outros Serviços de 

Terceiros 

CIO 5.000,00 

Cr'. 20.000,00 

2.2. Secretaria  
3120.00.03 07 0212.03. 18.MATEEIAL DE CONSUMO 	CIO 5.000,00 

3, 	SETOR DE FINANÇAS 
3.1. 	Receita  
3120.00 03 08 0322.04. 23.MATERIAL DE CONSUMO 

3.2. 	Contabilidade  
3120.00 03 08 0322.05. 29.MATERIAL DE CONSUMO 

5 	SETOR DE OBRAS E SERVIÇCS MUNICIPAIS 

5.2. 	Serviço...kau.cd. ai  de Estradas de Roc.iage 

320.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Cr$ 4.000,00 

CrO 5.000,00 
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3132.00 16 88 5342.07. 65.Cutros Serviços de 

Terceiros 

5 . 3. Iàsm22â2021L29- 
--)130.00 	SERVIÇOS DE TERCEIROS 

=132.00 10 60 3252.08 75. Outros Serviços de 

Terceiros 

.5. 	1.1122P29Jar21122.' 
120.00 10 60 3282.11. 84.EATERIAL DE CONSUMO 

.. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

.1. Encargos Gerais da Administraçao 

.D13o.00 

Cr$ 30.000,00 

Cr$ 12.000,00 

C4 5.000,00 

13a.00 03 07 0212.30. 89.Remuneraçao de Serviços 
Pessoais Cr$ 15.000,00 

140.00 03 07 0212.30 Encargos Diversos Cr$ 10.000,00 

TCTAL 	  Cr$116.'320,00 

Parágrafo Utico — O valor do presente cródito,cor-

erá por conta das reduçoes parciais das seguintes verbas do 

rçamento vigente, a saber: 

+.1. 	Ensino de Primeiro Gráu 

110. 08 42 1881.10 	Obras Páblicas Cr$ 	75.000,00 

4 	Cemitório 

110.00 10 60 3261.12 Obras Públicas Cr$ 	41.320,00 
TOTAL 	  C/0 116.320,00 

Artigo 22 — Esta lei entrará em vigor na data 

-ua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

- Detetrio la ueá de OliVeírá ---  

PrefeiuoTunicipal 
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